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RESUMO 
 

Objetivo: avaliar evidências acerca da garantia dos direitos à saúde das populações 
de refugiados no mundo. Fontes de dados: foram utilizados os seguintes bancos de 
dados: MEDLINE, acessado via Biblioteca Virtual em Saúde (BVS), e SCOPUS. 
Com a finalidade de realizar uma pesquisa mais segura e direcionada, os autores 
optaram pelo uso reunir todos os descritores (MeSH) usando o operador AND da 
seguinte forma: (Refugees AND Right to health AND human rights). Seleção de 
estudo: A seleção primária ocorreu pela análise dos títulos e abstracts/resumos 
seguida da elegibilidade baseada nos critérios de inclusão previamente 
estabelecidos. Extração de dados: algumas informações foram extraídas dos 
estudos como autor / ano, tipo de participantes e seus respectivos números, tipos de 
intervenções, número de sessões ou tempo de acompanhamento e resultados. 
Resultados: As estratégias de pesquisa acima relatadas resultaram em 241 artigos. 
Depois de analisar os títulos e os resumos das citações recuperadas para 
elegibilidade com base em critérios de inclusão em estudo, 188 artigos foram 
excluídos e 53 artigos foram recuperados. Em seguida, os 53 artigos pré-
selecionados foram lidos em sua totalidade e foram analisados junto aos critérios de 
inclusão. Dessa forma, 45 artigos foram excluídos por não preencherem os quesitos 
até então estabelecidos e 10 artigos foram incluídos na amostra final Para análise 
estatística foi utilizado o programa Stata 14.0 em que foi calculado a meta-análise 
pelo método de efeitos aleatórios, metarregressão para analisar associação entre as 
variáveis analisadas e metabias para análise de viés dos resultados apresentados. 
Conclusão: A falta de acesso à informação, a língua, a cultura e o estranhamento do 
país são fatores que contribuem para a precarização da saúde do refugiado e 
dificulta o seu acesso a ela. O relatório “Tendências Globais” da ACNUR aponta que 
tais dificultades no acesso à saúde podem estar relacionadas ao nível de 
desenvolvimento socioeconômico dos países que acolhem esses refugiados. Muitos 
são as dificuldades que os impedem de acessar os serviços de saúde, entre elas a 
falta de documentação e a falta de informação. 
 
Palavras-chave: Garantia de direitos. Refugiados. Saúde. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 

Objective: Evaluating evidence involving the assurance of health rights for refugee 
population throughout the world by systematic revision with metanalysis. Data 
Source: the following database was used: MEDLINE, accessed via Virtual Health 
Library (BVS), and SCOPUS. In order to make more assured and straightforward 
research, the authors chose to unify all the descriptors (MeSH) using the operator 
AND on the following form: (Refugees AND Right to health AND Human Rights). 
Study Selection: The primary selection occur through triage of titles and abstracts 
followed by eligibility criteria based on full reading of the articles selected under 
previously stablished inclusion criteria. Data Extraction: Some of the information were 
extracted from studies enclosing author, year, type of participants and its respective 
numbers, type of intervention, number of sessions or time of follow-up, and 
outcomes. Results The research strategies reported above resulted in 241 articles. 
After that, the titles and abstracts of the citations retrieved for eligibility based on 
scientific inclusion criteria, were 188 articles were deleted and 53 articles were 
retrieved. Subsequently, the 53 articles were originally selected in their entirety and 
included in the inclusion criteria. 1, 15 were included in the final sample. between the 
variables analyzed and meta-analyzes for bias analysis of the presented 
results.Statistical analysis was performed using Stata 14.0 methods in which a meta-
analysis was calculated using the random-analysis method, with meta-regression for 
analysis between variables and metabolites to analyze other results presented. 
Conclusion: The lack of access to information, the language and cultural issues, and 
the oddness/estrangement over the hosting country are major factors contributing for 
the refugee´s health precariousness in making it difficult in its access. The report 
“Global Trends” of the United Nations High Commissioner for Refugees (UNHCR) 
indicate that such difficulties in the health access may be related to the level of 
social-economic development of the hosting countries. There are plenty of difficulties 
on the accessing health services, among then the lack of official documentation and 
information. 
 
Keywords: Guarantee of rights. Refugees. Cheers. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

Em face das condições de sobrevivência em que se encontra a maioria dos 

refugiados, nomeadamente dos que fogem ao conflito de seus países de origem, 

quer na deslocação quer no acolhimento, e perante o fato de que as doenças 

provocam mais mortes do que o terrorismo e a guerra , é mister apurar da extensão 

do direito humano e fundamental à saúde na recepção para, por um lado, 

compreender a sua posição na agenda da segurança nacional e, por outro, 

conseguir cumprir o limiar de respeito pela dignidade humana enunciado no artigo 

1.º da Constituição da Organização Mundial de Saúde (OMS) (2018), que define 

como seu objetivo “The attainment by all peoples of the highest possible level of 

health”1.  

Convém reter que o direito à saúde é um poliedro complexo que abarca 

diferentes dimensões e que exige o contributo verdadeiramente holístico de fatores 

paralelos como a educação, o emprego, a segurança social e a habitação para que 

se alcance um estado de bem-estar e conforto de cada indivíduo, visto que saúde 

não significa a mera ausência de doença. Antes de se ser refugiado é-se ser 

humano, pelo que deverá ser a base da dignidade comum e não uma categoria 

incidental a orientar as políticas públicas quanto à manutenção do direito à saúde 

destas pessoas, à luz dos princípios multiníveis da universalidade e da tendencial 

gratuitidade. Especialmente perante um número de refugiados tão diminuto que não 

perturba quaisquer estruturas económicas, sociais e demográficas nacionais, de 

acordo com as avaliações da extensão e diversidade da população deslocada, ao 

contrário do que muitas vezes sucede com grandes agregados de pessoas com 

raízes tão marcadamente distintas1,2,3. 

Os estudos mais atuais, reivindicam mais atenção às necessidades de saúde 

dos refugiados, e para exigir maior rapidez na implementação de políticas de Saúde 

Global. A chamada de atenção para os problemas de saúde de refugiados e 

requerentes de asilo é feita por membros da “ASPHER – Association of Schools of 

Public Health in the European Region” –  que ressaltam a incapacidade dos países 

destinatários  em proteger a saúde dos refugiados, entrando em incumprimento com 

a Declaração Universal dos Direitos do Homem, que consagra à pessoa alvo de 

perseguição o direito de procurar e de beneficiar de asilo em outros países1. 
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O Gabinete do Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados 

(ACNUR),  referem existir 21,3 milhões de refugiados em todo o mundo, metade dos 

quais têm menos de 18 anos de idade. O ACNUR e a Organização Internacional 

para as Migrações (OIM) estimam que mais de um milhão de pessoas entraram na 

Europa em 2015 e que, em novembro de 2016, quase 350 mil migrantes adicionais 

chegaram ao continente europeu, através do mar. Vários milhares de refugiados 

morrem afogados no mar Mediterrâneo todos os anos ou perdem a vida durante a 

travessia, em busca de segurança4,5,6. 

Perante este cenário, se faz necessário esforços para implementar soluções 

que resolvam o problema, de entre as quais destacam a garantia de uma travessia 

segura, acompanhada de cuidados médicos básicos; a criação de leis de imigração, 

que poderiam também resolver as disputas entre o direito ao asilo e as quotas de 

imigração de cada país; a existência de cuidados de saúde e sociais para os 

refugiados similares aos existentes para a população dos países de acolhimento; a 

tentativa de solucionar as causas que levam ao aumento de refugiados, 

nomeadamente, conflitos armados e violação dos direitos humanos; e o apoio à 

educação e formação de profissionais de saúde que atuem junto de refugiados.  

Desse modo, a saúde pública é um direito humano, essencial ao desenvolvimento 

pleno e à possibilidade de encarar o futuro com perspectivas dignas1,6,7. 

Vale lembrar, a propósito, que a internacionalização dos direitos à saúde do 

eugiado é um fenômeno recente, tendo ocorrido a partir do término da Segunda 

Guerra Mundial. A Carta da ONU e a Declaração dos Direitos Humanos de 1948 

iniciaram o processo de positivação e universalização dos direitos do homem, até 

então desconhecido na história. Desde o final do século XVIII os direitos humanos 

haviam sido consagrados, tão somente, no interior dos Estados nacionais por obra 

do constitucionalismo moderno. Na segunda metade do século XX, porém, vieram à 

luz múltiplos tratados e declarações cujo móvel foi proteger a dignidade humana em 

domínios os mais diversos. A positivação e disseminação dos direitos humanos 

verificou-se em duas direções complementares2,3.  

É possível distinguir, no âmbito universal, as convenções gerais e as 

convenções especiais em matéria de direitos à saúde. A diferença básica a separar 

os dois grupos reside na forma como é concebida a proteção aos sujeitos jurídicos 

tutelados. Enquanto os instrumentos gerais consideram o homem um ser abstrato 

que merece, por isso, tratamento igual, incompatível com quaisquer discriminações, 
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as convenções especiais focalizam as especificidades e diferenças entre os seres 

humanos, fatores que justificam um tratamento particularizado. O sujeito de direito 

deixa de ser um ente genérico para ganhar especificidade decorrente da raça, da 

idade, do gênero ou de qualquer outro motivo que exija consideração especial. 

Grupos sociais vulneráveis e práticas que se tornaram objeto de condenação geral 

reclamam atenção por parte do ordenamento jurídico, que se volta para as 

singularidades que possuem na tentativa de captar os seus traços originais1,2.  

Esse processo leva, inevitavelmente à criação de novos direitos já que as 

diferenças, anteriormente desconhecidas, exigem regulação especial sob pena de 

se cometer injustiça. Esta é uma causa poderosa para que se amplie o objeto dos 

direitos protegidos. Além da liberdade, o direito internacional passou a tutelar os 

direitos sociais, que traduzem o desejo de participação na riqueza produzida e 

outros valores essenciais à vida coletiva. É inseparável deste processo, como não 

poderia deixar de ser, o aumento do número dos sujeitos jurídicos, que passaram a 

incluir as minorias, os povos e a própria humanidade. Não existe contradição entre 

os instrumentos gerais e os instrumentos especiais de tutela dos direitos humanos2,3.  

A relação entre ambos é marcada pela complementaridade que os vincula, de 

forma harmônica, em um todo sistemático e coerente. Com o avanço inexorável da 

globalização nas últimas décadas, novos desafios se afiguram à proteção dos 

direitos humanos. A intensificação dos conflitos étnicos após o final da Guerra Fria, a 

perseguição às minorias religiosas, os riscos representados pela manipulação do 

patrimônio genético, a convivência pacífica entre povos pertencentes a culturas 

diferentes e as ameaças acarretadas pelo terrorismo estão sem dúvida entre esses 

principais desafios. A internacionalização dos direitos humanos provocou mudanças 

profundas na organização e estrutura das normas jurídicas internacionais. Previram-

se deveres negativos e positivos que exigem tanto a tolerância do Estado a respeito 

de certos comportamentos individuais quanto à elaboração de políticas públicas para 

assegurar o exercício dos direitos econômicos e sociais4,5,6,7.  

Os direitos humanos, que tradicionalmente pertenciam ao âmbito interno dos 

Estados, ganharam relevância internacional. Prova disso é que o domínio nacional 

exclusivo passou a ser fixado, na prática, pela atividade das organizações 

internacionais. Surgiu um novo critério de legitimidade fundado no respeito aos 

direitos humanos por parte do Estado. Os governos que fracassam nessa tarefa 

perdem legitimidade no nível interno e internacional. 
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Acolher os refugiados não é apenas um ato de solidariedade, mas tem a 

transcendência de um conceito humanitário que vem sendo construído há décadas. 

Ao contrário de muitos outros sistemas de proteção dos direitos humanos que 

ganharam uma convenção base e um órgão para sua implementação, o dos 

refugiados foi construído gradualmente e afirmando-se a cada nova conquista 

institucional para responder às necessidades das vítimas da perseguição e da 

intolerância. Começando com o instituto correlato do asilo no final do século IX e os 

sistemas ad hoc para os refugiados armênios, russos e alemães, a proteção dos 

refugiados consolidou-se num sistema internacional com a Convenção sobre o 

Estatuto dos Refugiados, aprovado pela Assembléia Geral da ONU em 19512,5.  

As garantias da convenção, limitadas geograficamente à Europa e aos 

acontecimentos relacionados à 2.ª Guerra Mundial, foram em seguida 

universalizados com o Protocolo de 1967. Os novos desafios dos deslocamentos 

forçados foram respondidos com a ampliação do conceito de refugiado a partir da 

Convenção da Unidade Africana, de 1969, e da Declaração de Cartagena, de 1984. 

No Brasil, todo esse patrimônio legal e conceitual foi compilado e implementado pela 

Lei 9.474, de 1997, que igualmente traz elementos inovadores e originais. O 

conceito do non-refoulement (ou não devolução), base de todo o direito de 

refugiados, significa simplesmente que o indivíduo perseguido não pode ser 

devolvido. Ao contrário, dá-se a essa pessoa proteção, acolhida, uma nova casa, um 

novo país, uma nova oportunidade de viver. A partir deste princípio básico de 

solidariedade humana foi construído um complexo sistema de direito público. 

Entendê-lo bem é fundamental para sua aplicação, já que a realidade é dinâmica e 

apresenta novos desafios, como os fluxos mistos, as fronteiras fechadas e a 

criminalização das migrações. Enfim, o mal-estar de um século que começou de 

forma brutal5,8,9. 

Contudo, a proteção institucionalizada desses indivíduos, por meio de um 

instituto jurídico, somente aparece na segunda década do século XX, quando a 

comunidade internacional se deparou com a fuga de milhões de russos de seu 

Estado, em função das alterações políticas que aí ocorriam. Após esse primeiro 

evento, de proporções impactantes, outros contingentes de pessoas perseguidas em 

seus Estados e que, portanto, necessitavam deixá-los, perdendo, com isso, a 

proteção estatal, foram aparecendo esporadicamente, como, por exemplo, a leva 

dos armênios e dos turcos5.9.  
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E em todos os casos foram tratados como um problema pontual, que 

eventualmente findaria, como havia ocorrido no passado. Ademais, os refugiados 

eram vistos como “elementos indesejáveis”, e a comunidade internacional se 

recusava a vislumbrar a possibilidade de esse problema ser permanente. Apesar 

dessa postura, os contingentes de refugiados continuaram aparecendo e, em face 

de tal fato, a comunidade internacional percebeu a necessidade de se criar regras 

para a proteção dessas pessoas, a fim de assegurar tanto o respeito a elas quanto a 

manutenção da segurança dos Estados que recebiam enormes levas de refugiados 

todos os dias. O surgimento dessa percepção somente no século XX, apesar de o 

problema existir há mais de quatro séculos, pode ser explicado em função de dois 

fatores. O primeiro, já mencionado, relaciona-se ao contingente numérico dos 

refugiados, pois, enquanto até o século XX as cifras giravam em torno de centenas 

de milhares, no início desse os números passaram para a casa dos milhões, o que 

ameaçava consideravelmente a segurança interna dos Estados que acolhiam essas 

pessoas, sem contar com um sistema organizado de proteção. O segundo fator 

relaciona-se à configuração geopolítica da comunidade internacional, posto que os 

refugiados existentes antes da institucionalização do refúgio possuíam inúmeras 

possibilidades de locais de acolhida, uma vez que a totalidade de territórios do 

mundo ainda não se encontrava dividida sob a forma de Estados-nações 

independentes, o que não ocorria mais na década de 20 do século XX, quando os 

refugiados, ao deixar seus Estados de origem pela falta de proteção a eles por parte 

desses, deparavam-se sem alternativas, pois, estando à comunidade internacional 

dividida em unidades políticas autônomas, e não havendo regras internacionais 

sobre o tema, cada uma dessas estipulava as regras de entrada em seu território, 

excluindo, na maioria das vezes, os refugiados, que chegavam (e ainda chegam) 

sem dinheiro, sem referência e, à época, em grande número3,4,5,6,7. 

 Apesar de ter-se dado início a esse processo de institucionalização da 

proteção dos refugiados, acreditava-se que, assim como no passado, tratava-se de 

um problema pontual, tanto espacial quanto temporalmente, e, consequentemente, 

todos os órgãos criados a fim de tratar dessa problemática foram estabelecidos para 

atender a um segmento específico dos refugiados – aquele que surgisse no 

momento – e apresentaram em seus estatutos a previsão do término de suas 

atividades. A história, no entanto, provou ser esta crença errônea. As datas 

estipuladas para o fim do exercício do mandato dos órgãos especializados na 
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questão dos refugiados chegaram, e eles foram extintos, mas a necessidade de 

proteção a esses indivíduos continuou a existir, demandando a criação de novos 

entes para tratar do tema1,2,7,9.  

O evento histórico que mais desproveu pessoas de proteção estatal e, com 

isso, gerou o maior número de refugiados foi a Segunda Guerra Mundial. Nessa 

situação, nota-se a formação de dois tipos de grupos de refugiados: de um lado, os 

judeus que no início da guerra foram deportados para além das fronteiras alemãs, 

após terem sido despojados de todos os seus bens e de sua nacionalidade, 

tornando-se apátridas,10 ou seja, os refugiados de fato; e, de outro lado, os seres 

humanos, em sua maioria, mas não somente judeus, que, durante o desenrolar do 

conflito, abandonaram voluntariamente seus países de origem, pois eram 

perseguidos e não contavam com a proteção estatal, os refugiados propriamente 

ditos1.  

Após o final dessa guerra, verificou-se o surgimento de um novo fator a 

fomentar o aparecimento de um grande número de refugiados: o nascimento do 

Estado de Israel. Com a criação de um Estado judeu no Oriente Médio, deu-se a 

fuga de milhares de palestinos que habitavam esse território, os quais passaram à 

condição de “elementos indesejáveis” na região. Durante esse período, o mundo 

contava com milhões de refugiados: alguns estavam adaptados nos Estados que os 

acolheram, outros sem lugar ou alguém para retornar. Foi em face dessa catástrofe 

humanitária e sob os auspícios da recém fundada Organização das Nações Unidas 

[ONU] que se estabeleceu uma entidade genuinamente universal para cuidar dos 

refugiados. Em 1950 instituiu-se o Alto Comissariado das Nações Unidas para 

Refugiados [ACNUR], o qual, assim como os organismos que o antecederam, trazia 

em seu instrumento constitutivo a previsão de uma data para o término de suas 

atividades, mas que, contrariando tal determinação, perdura como o órgão 

responsável pela proteção internacional dos refugiados, diante da existência 

constante – constância percebida pela comunidade internacional – de situações que 

estimulam, ainda hoje, o surgimento de refugiados, justificando, assim, a sua 

existência. O estabelecimento do ACNUR inaugurou uma nova fase na proteção 

internacional dos refugiados1,2,5,9.  

Primeiramente, verificou-se a positivação internacional das fontes do Direito 

Internacional dos Refugiados, com a Convenção de 1951 relativa ao Estatuto dos 

Refugiados e com o Protocolo de 1967 relativo ao Estatuto dos Refugiados, o que 
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contribuiu para o início efetivo da sistematização internacional de proteção. Em 

segundo lugar houve uma alteração na qualificação do refúgio, visto que, até então, 

o reconhecimento do status de refugiado se dava tão somente a partir de critérios 

coletivos, ou seja, concedia-se a proteção para indivíduos que provassem ser 

membros de um determinado grupo perseguido, em função de sua nacionalidade ou 

etnia, por exemplo, não sendo necessária a comprovação da individualização da 

perseguição; e que, a partir de então, passou-se a efetivar também tal qualificação a 

partir de dados de perseguições individuais8,9. 

É interessante notar que essa fase inicial de universalização do instituto do 

refúgio ocorreu quando o mundo passou a ter uma nova configuração política, 

traduzida pela bipolaridade entre Estados Unidos e seus aliados e a União das 

Repúblicas Socialistas Soviéticas e os seus simpatizantes, fato esse que refletiu 

também no tratamento despendido aos refugiados. 

Neste enquadre situacional, refugiado é a pessoa que em função de temores 

de perseguição a partir de diversos motivos, relacionados à sua raça, nacionalidade, 

opção religiosa, associação a determinado grupo social ou opção política, encontra-

se fora de seu país de origem, não podendo retornar a ele por temer sua 

integridade1. Deixar sua casa pode ser uma decisão difícil em algumas partes do 

mundo, os alimentos e o abrigo podem ser inadequados. As condições de vida 

precárias e apertadas podem piorar sua saúde. Para a maioria dos refugiados, não 

há escolha. Sua segurança e suas vidas estão em risco se permanecerem2 
A proteção dos refugiados é de responsabilidade dos Estados e inclui muitos 

aspectos, dentre eles a proteção contra a devolução aos perigos dos quais eles já 

fugiram; o acesso aos procedimentos de asilos justos e eficientes; e medidas que 

garantam que seus direitos humanos básicos sejam respeitados e que lhes seja 

permitido viver em condições dignas e seguras que os ajudem a encontrar uma 

solução a longo prazo3. Nesse sentido, a comunidade internacional identificou a 

saúde dos migrantes como uma prioridade, reconhecendo que a saúde dos 

migrantes é um direito humano. As disparidades de saúde entre migrantes 

internacionais (imigrantes, refugiados, requerentes de asilo e indivíduos 

indocumentados) e nacionais, de países de baixa renda industrializados, podem ser 

o resultado de vulnerabilidade relacionada ao status de imigração, necessidades de 

saúde negligenciadas devido a barreiras de comunicação ou dificuldades em 

acessar serviços de saúde, entre outros fatores4. 
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Ao longo das duas últimas décadas, a população global de pessoas 

deslocadas forçadamente cresceu substancialmente, passando de 33,9 milhões em 

1997 para 65,6 milhões em 2016. No final de 2016, havia 2,8 milhões de pessoas 

que procuram proteção internacional, mas cujo status de refugiado ainda não foi 

determinado5. No primeiro semestre de 2017 verificou-se um aumento no número de 

refugiados e migrantes que entram na Europa através da rota do Mediterrâneo 

Central para a Itália, com 83,752 chegadas. Em geral, o número de refugiados e 

migrantes que chegaram através da rota do Mediterrâneo Oriental nesse período foi 

92% inferior ao do mesmo período em 2016. Os refugiados e os migrantes 

continuam a enfrentar sérios perigos durante as suas viagens para a Europa, bem 

como durante a viagem pela Europa6.  

A globalização limita o acesso à proteção para os refugiados devido a um 

processo de circulação seletivo de pessoas nas fronteiras políticas dos países, 

assim como desafia sua definição em virtude da complexidade dos fluxos 

migratórios existentes. Em 2015, a “crise de refugiados” deixou evidentes diversos 

aspectos que vêm impondo desafios aos direitos humanos, tais como as precárias 

condições aos quais esses refugiados estão submetidos7. Em todo o mundo, a maior 

parte dos refugiados encontra-se em países de renda média ou baixa, sendo que 4,9 

milhões de pessoas foram acolhidos nos países com os menores índices de 

desenvolvimento do mundo. Este enorme desequilíbrio reflete diversos aspectos, 

inclusive a falta de consenso internacional quando se trata do acolhimento de 

refugiados e a proximidade de muitos países pobres às regiões em conflito5.  

Objetivou-se nesta investigação realizar uma análise do direito à saúde nas 

populações de refugiados a partir de uma revisão sistematica com meta-análise a 

partir do Protocolo PRISMA (Principais Itens para Relatar Revisões sistemáticas e 

Meta-análises). A pergunta norteradora de pesquisa foi baseada no acrônimo PICo ( 

P -população; I - interesse; e Co – contexto), sendo ela: quais contribuições práticas 

a literatura científica sublinha sobre a  proteção dos direitos à saúde pertinentes à 

proteção jurídica dos refugiados, que ganham extraordinária importância no mundo 

globalizado nos nossos dias? Considerando-se que o Direito Internacional dos 

Refugiados procura assegurar os direitos fundamentais consagrados nos diversos 

instrumentos internacionais de direitos humanos, tanto universais quanto regionais, 

preocupando-se com a proteção da vida, da saúde e  da  dignidade  dos  seres  
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humanos  em  todas  as  circunstâncias, tanto em tempo de paz quanto em tempo 

de guerra8. 

Assim, a hipótese é que, o Direito Internacional dos Refugiados apresenta o 

mesmo objeto – a proteção da pessoa humana na ordem internacional; o mesmo 

método – regras internacionais a fim de assegurar essa proteção; os mesmos 

sujeitos – o ser humano enquanto beneficiário e o Estado enquanto destinatário e 

obrigado principal das regras; os mesmos princípios e finalidades – a dignidade da 

pessoa humana, a garantia do respeito a esta e, conseqüentemente, a não-

discriminação, diferindo apenas no conteúdo de suas regras, em função de seu 

âmbito de aplicação.  

Por essa razão, pode-se defender a tese de que se trata de ramos 

assemelhados do direito, sendo que o Direito Internacional dos Direitos Humanos, 

por ter uma maior aplicabilidade e um escopo de proteção mais alargado, engloba 

as garantias mais específicas do Direito Internacional dos Refugiados. Destarte, 

tem-se que o Direito Internacional dos Refugiados é uma vertente do Direito 

Internacional dos Direitos Humanos, do que decorrem tanto aspectos positivos como 

negativos. Entre os primeiros, tem-se que, em sendo um ramo do Direito 

Internacional dos Direitos Humanos, o Direito Internacional dos Refugiados conta 

tanto com todos os instrumentos legais daquele, bem como com seus mecanismos 

de implementação,uma vez que, de acordo com a Declaração e Programa de Ação 

de Viena , os direitos humanos são universais, indivisíveis, interdependentes e inter-

relacionados.Tal fato é extremamente positivo, pois fortalece a proteção ao 

refugiado, uma vez que, ao mesmo tempo em que se assegura o refúgio, livrando-o 

de violações de direitos relativos ao seu status civil, ele traz em si a necessidade de 

resguardar também os demais direitos humanos, para, com isso, aumentar o nível 

de proteção dado à pessoa humana9. 
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2 MÉTODO 
 

Trata-se de uma revisão sistemática com meta-análise de artigos acerca da 

questão dos direitos de saude das populações de refugiados dos em bancos de 

dados eletrônicos indexados previamente selecionados, através do uso 

consciencioso, explicito e sensato da melhor evidencia atual na tomada de 

decisoões sobre o direito a saúde do refugiado. A pesquisa foi realizada entre os 

meses de agosto e setembro analisando através das bases de dados eletrônicas 

SCOPUS/Elsevier e Virtual Health Library (BVS) que hospeda a base MEDLINE. 

Foram utilizados os seguintes descritores, em inglês, para pesquisar na BVS: 

# 1. "Refugees” (MeSH); 

# 2. "Right to health (MeSH); 

#3. “Human rights” (MeSH); 

Uma estratégia de busca semelhante foi realizada no SCOPUS, usando os 

mesmos termos mencionados acima. 

A seleção de artigos foi limitada pela aplicação dos seguintes filtros na BVS e 

no SCOPUS: artigos com texto completo disponível para análise disposto nos 

idiomas inglês, espanhol ou português apresentando como assunto principal saúde 

pública, medicina, ciências sociais e serviços de saúda, bem como serem datados 

entre 2013 e 2017.  

A razão para limitar a pesquisa entre 2013 e 2017 foi o fato do que desperta 

até hoje inúmeras críticas, o próprio fundamento da ordem internacional, e 

conseqüentemente do Direito Internacional, entendendo ser esse desprovido de 

eficácia e, portanto, inútil e desnecessário. Ao agregar a este quadro direitos cujos 

fundamentos também não são claros e consensuais, a desconfiança quanto à sua 

eficácia e à tendência a se vislumbrar a impunidade de suas violações aumenta. É 

exatamente esta a situação dos direitos à saúde. Sendo uma vertente do Direito 

Internacional dos Direitos Humanos, a proteção dos refugiados também padece de 

fundamentos filosóficos consensuais, residindo a força de sua justificativa em bases 

menos palpáveis, como a filosofia, a moral e a ética, o que, de certo modo, 

enfraquece a sua efetivação. Em face dessa crise de fundamentos, modernamente, 

dividiram-se os estudiosos em duas correntes principais.  

A primeira entende como a melhor solução apenas assumir que os direitos 

humanos existem e são essenciais a todos os seres humanos, devendo, portanto, 
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ser respeitados, independentemente da sua fundamentação jurídica. Assim, supera-

se a crise dos fundamentos sem, contudo, resolvê-la, apenas se verificando que tal 

questão é menos relevante a partir do momento em que os direitos humanos são 

reconhecidos como tal. 

 A segunda corrente funda os direitos humanos no conceito de dignidade da 

pessoa humana, apontando-a como o princípio ético mais elevado. Nos dois casos 

tem-se a defesa da relevância dos direitos humanos, os quais devem ser 

respeitados independentemente de seus fundamentos, a fim de resguardar o bem 

maior: o ser humano. A consciência quanto à relevância de seus fins fez com que a 

questão dos fundamentos esteja sendo gradativamente minimizada para dar espaço 

a discussões mais práticas sobre o tema. 

A avaliação crítica dos artigos seguiu os critérios de elegibilidade previamente 

determinados. O processo de filtragem inicial se deu pela leitura dos títulos e 

resumos.Foram adotados os seguintes critérios de inclusão: (1) publicações escritas 

em inglês, em espanhol ou em português; (2) artigos que tivessem no título pelo 

menos uma combinação dos termos descritos na estratégia de busca; (3) estudos 

que abordassem de maneira relevante a situação do direito a saúde de população 

de refugiados; e (4) estudos originais com texto integral acessível através do Portal 

de Periódicos da CAPES (Coordenação de Aperfeiçoamento Pessoal de Nível 

Superior), uma biblioteca virtual criada pelo Ministério da Saúde brasileiro e de 

conteúdo restrito a usuários autorizados.  

Sendo excluidos (1) estudos não originais tais como cartas ao editor, 

prefácios, comunicações breves, correções/erratas, comentários, editoriais, revisões, 

monografias, dissertações e teses; (2) Não abordam de maneira relevante a 

situação do direito a saúde nas populações de refugiados; e (3) artigos com texto 

completo indisponível via portal da CAPES. Os manuscritos que estavam repetidos 

em mais de uma das bases de dados só foram contabilizados uma vez. Para evitar 

viés na avaliação dos achados, a coleta dos dados foi feita por três pesquisadores 

individualmente, de maneira a resolver divergências por meio de um quarto 

pesquisador sênior. 

Cada artigo selecionado foi lido em sua totalidade e suas informações foram 

inseridas em uma planilha que incluiu autores, ano de publicação, periódico de 

publicação, amostra do estudo descrição e principais achados (Tabela 1). Para 

análise estatística foi utilizado o programa Stata 14.0 em que foi calculado a meta-
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análise pelo método de efeitos aleatórios, metarregressão para analisar associação 

entre as variáveis analisadas e metabias para análise de viés dos resultados 

apresentados. 
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3 RESULTADOS 
 

As estratégias de pesquisa acima relatadas resultaram em 241 artigos. 

Depois de analisar os títulos e os resumos das citações recuperadas para 

elegibilidade com base em critérios de inclusão em estudo, 188 artigos foram 

excluídos e 53 artigos foram recuperados. Em seguida, os 53 artigos pré-

selecionados foram lidos em sua totalidade e foram analisados junto aos critérios de 

inclusão. Dessa forma, 45 artigos foram excluídos por não preencherem os quesitos 

até então estabelecidos e 10 artigos foram incluídos na amostra final (Figura 1). Dos 

artigos de selecionados 40 % foram publicados no ano 2014 e o restante (60%) 

foram divididos de maneira igualitária entre os anos de 2013, 2015 e 2017. 

 

Figura 1 - Diagrama de fluxo do processo de elegibilidade dos artigos nas 

paltaformas BVS (MEDLINE) e Scopus 

 
Fonte: PRISMA http://www.prisma-statement.org/ (2018) 
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Tabela 1 - Disposição de artigos segundo autor, jornal, amostra e principais achados 

Autor Jornal Amostra Principais Achados 

Chawla K.S.,  World J 
Surg.  

Foram analisados 
vinte e nove 
documentos de 
tratados 
internacionais 
usando as cópias 
verdadeiras 
certificadas pela 
coleção de tratados 
da ONU (CTCs) de 
banco de dados de 
tratados 
multilaterais de 
dezembro de 2015 
a abril 2016.  

Os tratados nacionais 
analisados se apoiam em um 
quadro para o desenvolvimento 
de amplas iniciativas da 
EESCA (Emergência e 
Cuidados Cirúrgicos Essenciais 
e Anestesia) para cidadãos dos 
Estados membros que 
ratificaram os tratados. Os três 
temas relacionados são: i) 
acesso igual a cuidados 
médicos abrangentes para 
todos; ii) disponibilidade de 
sistemas para cuidar dos 
feridos e fornecer cuidados 
cirúrgicos de emergência; e iii) 
proteção, reabilitação, apoio 
psicossocial e segurança social 
para pessoas vulneráveis, 
especialmente durante e após 
os tempos de conflito. Treze 
tratados multilaterais da ONU 
apoiam o acesso equitativo 
para a EESCA para todos. O 
texto dos tratados foi utilizado 
para construir uma estrutura 
que consiste em três temas 
relacionados para EESCA: i) 
igualdade de acesso à EESCA; 
ii) o cuidado dos feridos e 
aqueles com condições 
cirúrgicas de emergência; e iii) 
proteção, reabilitação, apoio 
psicossocial, e social 
segurança.  

Theresa 
Alfaro-
Velcamp. 

Internacional 
Journal of 
Migration, 
Health and 
Social Care 

A pesquisa 
envolveu a análise 
jurisprudencial da 
África do Sul, a 
Carta Africano 
e documentos das 
Nações Unidas em 
matéria de direitos 
para o acesso à 
saúde e aos 
cuidados de saúde. 

Os requerentes de asilo e 
refugiados têm direito à saúde 
e cuidados de emergência; 
Contudo, as instituições 
prestadoras de cuidado 
requerem documentação que 
muitos imigrantes não 
possuem, dessa forma, muitas 
vezes os prestadores de 
cuidados de saúde são postos 
em uma posição insustentável 

https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed/28180984
https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pubmed/28180984
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de não poderem tratar 
pacientes, incluindo alguns que 
enfrentam condições fatais. Em 
conclusão, é apesentada uma 
divergência fundamental entre 
a ideia central do Bill Sul-
Africano dos direitos que 
confere direitos 
socioeconómicos para todos e 
acesso a cuidados de saúde de 
asilo requerentes, refugiados e 
migrantes na África do Sul. Do 
outro lado doutrinas 
internacionais, chama cada vez 
mais os estados a reconhecer a 
responsabilidade que se 
estende a todos os povos 
residentes em um 
Estado/nação soberana. 

Jonzon, R., 
Lindkvist, 
P., 
Johansson, 
E.  

Scandinavia
n Journal of 
Public Health 
43(5), pp. 
548-558  

Entrevistas 
semiestruturadas 
foram conduzidas 
com 11 refugiados 

da Eritréia 
residentes 

principalmente na 
Suécia. Foram 

inicialmente 
recrutadas oito 
pessoas, quatro 

mulheres e quatro 
homens. Mais três 

pessoas (uma 
mulher e dois 

homens) foram 
amostradas 

teoricamente para 
garantir a 

saturação de 
dados. Todos 
possuíam uma 
autorização de 

residência e 
residiam em 

Estocolmo no 
momento das 
entrevistas. A 

idade dos 
participantes 
selecionados 

Dificuldades na comunicação e 
em superar barreiras culturais 
foram relacionadas ao 
comprometimento do acesso ao 
serviço de saúde e a qualidade 
da avaliação da saúde. 
Informações relacionadas a 
problemas de saúde, como o 
direito de passar por avaliação 
de saúde, deveria ser dado às 
pessoas em busca de asilo 
recém-chegadas pela 
autoridade de migração, mas 
apenas alguns dos informantes 
deste estudo conseguiram 
lembrar que essas informações 
foram fornecidas a eles. Em 
vez de exigir informações em 
seu próprio idioma, informações 
sobre a finalidade da avaliação 
da saúde e o direito de articular 
suas próprias necessidades 
relacionadas à saúde, eles 
renunciaram e se voltaram para 
os compatriotas que chegaram 
mais cedo na Suécia para obter 
ajuda na interpretação de 
informações. 
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variou de 27 a 43 
anos e eles 

viveram na Suécia 
entre 2,5 e 5 anos. 

Kaluski, 
D.N., 
Stojanovski, 
K., 
McWeeney, 
G., (...), 
Licari, L., 
Jakab, Z.  

 Health 
Policy and 
Planning 
30(8), pp. 
976-984  

Foi realizado um 
inquérito com 1698 
pessoas, das quais 

767 tinham 19 
anos de idade ou 

mais. Mais de 80% 
consideraram-se 
romanos e 14% 

(n=07) não 
declararam 

etnicidade. A 
maioria dos 

entrevistados, 82% 
(5.60), afirmou que 
eram domiciliados, 

7% (n. 55) eram 
pessoas 

internamente 
deslocadas, 11% 

(n. 85) eram 
refugiados e 89% 
(n. 684) tinham 

cidadania sérvia. 

Roma não cidadãos tiveram 
acesso limitado a serviços de 
saúde. Esses achados levaram 
o Ministro da Saúde da Sérvia e 
National Health Insurance Fund 
a reduzir os obstáculos 
administrativos e legislativos na 
obtenção do seguro de saúde, 
para assegurar os direitos dos 
romanos aos cuidados de 
saúde. No entanto, uma vez 
que muitos romanos na Sérvia 
não têm um lugar de residência 
permanente ou legal e não têm 
a capacidade de serem 
incluídos na força de trabalho 
reconhecida, não podem 
exercer o seu direito à 
assistência médica. O 
Ministério da Saúde 
estabeleceu mediadores de 
saúde para estabelecer 
contatos com as comunidades 
romanas e os centros de 
cuidados de saúde primários. 
Juntamente com outras 
atividades de promoção da 
saúde, eles trabalham para 
familiarizar os romanos com 
seu direito à saúde e usar 
novas políticas para obter 
acesso ao sistema de saúde. 

Byrskog, U., 
Olsson, P., 
Essén, B., 
Allvin, M.K. 

BMC Public 
Health 
14(1),892 

17 mulheres em 
idade fértil 

nascidas na 
Somália e vivendo 
na Suécia. Todos 

os informantes 
provaram ter 

permissões de 
residência 

permanente na 
Suécia e suas 

situações 
familiares eram 

geralmente 

Vários fatores reforçaram o 
silenciamento da violência 
sofrida entre as mulheres 
nascidas na Somália em 
relação à migração. Portanto, 
doenças relacionadas à 
violência podem ser ignoradas 
no sistema de saúde. 
Narrativas de casamento 
coercitivo, violência sexual, 
violência por parceiro íntimo e 
restrições limitando cuidados 
de saúde sexual e reprodutiva 
evidenciaram várias formas de 
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complexas, como 
ter deixado filhos 

biológicos para trás 
durante o vôo; 
separações e 

divórcios forçados; 
estar grávidas de 

maridos que viviam 
no exterior; e 
experienciar a 
morte de filhos 

próprios na 
Somália ou na 

Suécia. 

violência baseada em gênero e 
violações de direitos a saúde 
sexual e reprodutiva. As 
estratégias de sobrevivência 
moldadas pela guerra contêm 
recursos para a resiliência e o 
aprimoramento do bem-estar e 
de direitos à saúde, sexuais e 
reprodutivos nos países 
receptores após a migração.  

Keygnaert, 
I., Dialmy, 
A., Manço, 
A., (...), 
Roelens, K., 
Temmerman
, M. 

Globalization 
and Health 
10(1),32 

154 (60 mulheres - 
94 homens) 
migrantes 
subsaarianos 
foram 
entrevistados. A 
maioria dos 
participantes eram 
jovens, com bom 
nível educacional, 
imigrantes 
predominantement
e originados da 
Republica 
Democrática do 
Congo, Cameroun, 
Congo Brazzaville, 
Costa do Marfim e 
Mali.  

90% relataram casos de 
múltiplas vitimidades, 45% das 
quais eram sexuais, 
predominantemente estupro de 
gangues. Os entrevistados 
disseram que se baseavam em 
ONGs para procurar ajuda, 
identificando organizações 
como a Cruz Vermelha ou 
Médicos sem Fronteiras (MSF) 
como únicos provedores de 
tratamento para tratamento de 
vítimas de violência sexual. 
Esta é uma situação 
insustentável e ignora direito 
dos migrantes aos cuidados de 
saúde. 

Crush, J., 
Tawodzera, 
G. 

Journal of 
Ethnic and 
Migration 
Studies 
40(4), pp. 
655-670  

Foram realizadas 
cem entrevistas em 
profundidade com 
migrantes em 
Johannesburg e 
Cidade do Cabo, 
50 em cada cidade. 
Um total de 10 
discussões em 
grupos focais 
também foram 
realizadas, cinco 
em cada cidade. 

Os entrevistados relataram que 
é muito difícil obter tratamento 
em clínicas e hospitais se eles 
não produzem documentos que 
verifiquem o direito de estarem 
na África do Sul. As instalações 
do setor privado geralmente 
não pedem essa 
documentação, geralmente 
estão muito mais interessadas 
na capacidade de pagamento 
de um paciente. No setor 
público, aqueles que não 
podem produzir evidências de 
seu direito legal de estar na 
África do Sul são regularmente 
recusados de tratamento ou 
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afastados de hospitais e 
clínicas governamentais, por 
mais doentes que sejam. 

Arnold, C., 
Theede, J., 
Gagnon, A. 

Social 
Science and 
Medicine 
110, pp. 1-9  

As entrevistas 
semiestruturadas 
foram realizadas 
em inglês com 
representantes 
governamentais (n 
= 3) e prestadores 
de serviços (n = 8). 
Foram realizadas 
oito discussões em 
grupos focais. 
Incluíram dois 
grupos de foco 
separados com 
membros da 
comunidade 
migrantes e 
quenianos de cada 
local: Mathare (n = 
6 migrantes, n = 5 
quenianos); 
Majengo (n = 4 
migrantes, n = 6 
quenianos); Kayole 
(n = 6 migrantes, n 
= 5 quenianos) e 
South B  (n = 5 
migrantes, n = 4 
quenianos). 

Apesar dos artigos da 
Constituição do Quênia de 
2010 que afirmam o direito à 
saúde para cada pessoa no 
Quênia, os migrantes 
continuam a ter barreiras 
únicas no acesso aos cuidados 
de saúde. Um reconhecimento 
geral dos direitos dos migrantes 
para acessar os cuidados de 
saúde e mais especificamente 
aqui, a provisão de informações 
mais detalhadas sobre 
tratamento e disponibilidade de 
drogas é uma necessidade 
insatisfeita da comunidade de 
migrantes. Curiosamente, os 
migrantes e os quenianos 
descreveram muitas das 
mesmas barreiras relativas à 
disponibilidade e à 
acessibilidade geográfica, ao 
passo que as barreiras 
particulares relacionadas à 
acessibilidade financeira eram 
diferentes entre migrantes e 
quenianos, e aqueles que se 
relacionavam com a 
aceitabilidade dos serviços 
eram relatados quase que 
exclusivamente por migrantes. 

Scott, P.  International 
Journal of 
Migration, 
Health and 
Social Care 
10(3), pp. 
134-147 

12 entrevistas em 
profundidade com 
pessoas negras 
africanas em busca 
de asilo, duas das 
quais foram 
entrevistas com 
acompanhamento 
com participantes 
que tiveram 
problemas de 
saúde específicos 
no momento da 
sua primeira 
entrevista. Os 
participantes do 

Nenhum dos participantes 
recebeu informações sobre os 
serviços de saúde disponíveis e 
sobre como acessá-los. Os 
participantes entenderam que o 
sistema de asilo não apoiava 
sua saúde e bem-estar ou 
possibilitou seus esforços para 
encontrar proteção. O contato 
com as autoridades e as 
experiências da vida cotidiana 
levaram os participantes a 
internalizar o senso de seu 
"lugar" em relação aos outros e 
sua tripla desvantagem como 
requerentes de asilo, 
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estudo incluíam 
seis mulheres e 
quatro homens que 
viviam ou moravam 
em um Duldung 
após a rejeição de 
seu pedido de asilo 
por períodos que 
variam de dois a 
sete anos. Metade 
das mulheres eram 
mães e tinham 
dado à luz pelo 
menos um de seus 
filhos enquanto 
estava em um 
Duldung. Uma das 
participantes 
femininas já havia 
obtido a sua 
autorização de 
residência através 
do casamento e 
tinha um seguro de 
saúde estatutário. 
Como resultado, 
ela teve a dupla 
experiência de 
negociar o sistema 
de saúde com e 
sem o status de 
beneficiário sob a 
Lei de Benefício a 
Pessoas em Busca 
de Asilo (ASBA). 

estrangeiros e negros 
africanos. Isso foi reforçado 
pela consciência de estar no 
fundo de uma hierarquia etino-
racial de requerentes de asilo. 
Os seus homólogos de pele 
mais clara e os europeus 
orientais foram descritos como 
beneficiados de certos 
privilégios e isenções enquanto 
que "tudo o que é preto é ruim 
e criminal" Como 
consequência, suas táticas 
discursivas foram 
fundamentadas nas 
construções da sociedade e 
nas práticas institucionais 
estratégicas como desumanas, 
racistas e desrespeitadas dos 
seus direitos.  

Vanthuyne, 
K., Meloni, 
F., Ruiz-
Casares, M., 
Rousseau, 
C., Ricard-
Guay, A. 

Social 
Science and 
Medicine 
93, pp. 78-85  

Os participantes 
desta pesquisa on-

line foram todos 
profissionais, 

administradores, 
pesquisadores e 

equipe de suporte, 
com base em 3 

hospitais e 2 
centros de atenção 

primária em 
Montreal. Este 

artigo utiliza 
comentários 

fornecidos por 237 

Para a maioria dos 
entrevistados, o direito à saúde 
dos imigrantes de status 
precário tornou-se um 
"privilégio", que, como 
contribuintes nos impostos, eles 
estão cada vez menos 
dispostos a contribuir. Defende-
se uma reconsideração do 
acesso aos cuidados de saúde 
como um direito. 
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entrevistados (23% 
de todos os 

entrevistados) 
detalhados no 

espaço aberto na 
conclusão da 

pesquisa. 
193 pessoas (81%) 

nasceram no 
Canadá. Um total 

de 121 (51%) 
entrevistados 

identificaram-se 
como profissionais 
de saúde, 93 (40%) 
como funcionários 

de suporte, 14 
(6%) como 
gerentes ou 

administradores, 3 
(1%) como equipe 

acadêmica e 6 
(2%) como 

ocupando outras 
posições. 
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Grafico 1 - Meta-análise de proporções dos estudos 

 

Fonte: Autoria própria (2018) 

 
  I^2 (variation in ES attributable to heterogeneity) =     98.32% 

  Estimate of between-study variance Tau^2 =       0.04 

  Test of ES=0 : z=       1.08 p =       0.00 

 

 Obteve-se como resultado final dessa análise um efeito de 0,21 com intervalo 

de confiança entre 0,06 e 0,35. Pela análise de proporções no Gráfico 1 é possível 

verificar não ocorrer efetividade das ações propostas de direito à saúde para os 

refugiados, pois há efetiva proximidade e adjacência com a linha de ausência. Tais 

dificultades no acesso à saúde podem estar relacionadas ao nível de 

desenvolvimento socioeconômico dos países que acolhem esses refugiados. Para 

uma melhor vizualização dos pesos  de cada estudo na meta-análise, assim como 

estimar a distribuição  do direito a saúde devido a falta  de acesso à informação, a a 

lingua, a cultura e o estranhamento do pais, foi realizado o teste  de metaregressão  

(Gráfico 2) com fatores que contribuem  para a precarização da saúde do refugiado 

e dificulta o seu acesso  a ela. Deste modo foi adotado para a realização do teste 

variaveis que os  impendem  de acessar os  serviçoes de saúde, entre elas a falta de 

documentação  e a falta de informação  como características preditivas (Tabela 2):  
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Gráfico 2 - (bubble plot): Metarregressão de análise relacionada a precarização da 
saúde do refugiado no direito a saúde 

 

  
Fonte: Evidência quantitativa da meta-análise (2018) 

  

 

O resultado da metarregressão é demonstrada na tabela 2 

 

Tabela 2 - Metarregressão dos estudos 

Refugiados Coef. Std. Err T p [95% Conf. Interval] 

Acesso a 

Saúde 
2.063965 14.03399 14.71 0.000 1.732114 2.395816 

Falta de 

documentação 

e a falta de 

informação 

56.95087 20.56643 0.71 0.046 
-

133.5585 
95.4602 

Fonte: Evidência quantitativa da meta-análise (2018) 

  

No gráfico 3  foi realizado o cálculo e demonstração da metabias para 

evidenciar o quanto dissociativo estão os estudos em relação a característica de 

risco analisada. Para isso foi utilizado os desfechos padronizados dos estudos 
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analisados, como métrica o risco relativo e como método o egger que permite uma 

análise dos desfechos apresentados nos estudos analisados. 

  

Gráfico 3 - Metabias dos estudos em relação a prática de distribuição do direito a 
saúde conforme a  falta de acesso à informação, a língua, a cultura e o 

estranhamento dos paises 

 

Fonte: Evidência quantitativa da meta-análise (2018) 

 

 A maioria dos estudos teve uma tendência dissociativa restrita o que aumenta 

a confiabilidade do resultado final das análises realizadas. É um teste que 

complementa os anteriores no sentido de tornar mais nítido o baixo risco de viés dos 

estudos incluídos assim como corroborar os resultados precedentes.  

Verifica-se, portanto, que o Direito Internacional dos Refugiados, apesar de 

ter surgido no início do século XX e de somente ter sido positivado 

internacionalmente na década de 50 do mesmo século, é um dos ramos do Direito 

Internacional que mais se desenvolveu recentemente, demonstrando não somente a 

sua relevância, mas também a consciência dessa pela comunidade internacional.  

Esse fato pode ser justificado em função de ele ser uma vertente do Direito 

Internacional dos Direitos Humanos, que vem ganhando relevância na agenda 

internacional, especialmente nas últimas décadas, quando se percebeu a 
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importância do seu objeto: o ser humano. Apesar de bem desenvolvida, a temática 

dos refugiados ainda é extremamente dependente da vontade política dos Estados, 

posto que é no âmbito desses que ocorrerá a efetivação da proteção, razão pela 

qual a participação deles, por meio da ratificação dos documentos internacionais 

relativos ao tema e da elaboração de leis nacionais, é imprescindível.  

Nesse sentido, a postura do Brasil pode ser vista como exemplar, pois tanto a 

Convenção de 51 quanto o Protocolo de 67 foram recepcionados por nosso 

ordenamento, o qual ainda promulgou uma lei específica para refugiados, inserindo 

em seu elenco de políticas públicas a proteção de seres humanos com bem fundado 

temor de perseguição. Um dos grandes problemas atuais do Direito Internacional 

dos Direitos Humanos e do Direito Internacional dos Refugiados, como já 

mencionado, vem a ser a sua efetivação posto que, ela depende da vontade dos 

Estados.  

Tal dependência traz consigo limitações tanto internacional quanto 

internamente, uma vez que demanda, além de uma conscientização internacional, a 

educação interna para a acolhida de refugiados, sendo que muitas vezes os 

nacionais dos países de acolhida vêem os refugiados como uma ameaça à garantia 

de seus próprios direitos, em especial de seus direitos sociais, pressionando os 

Estados a evitar ou a limitar o reconhecimento do status de refugiado. 

 Isso ocorre porque os nacionais enxergam o refugiado como um migrante, e 

imediatamente associam a sua inclusão na ordem interna com a perda de empregos 

e benefícios, fenômeno comum no mundo globalizado. Tal postura vem a ser o que 

Robert Alexy denomina “colisões de direitos fundamentais idênticos de titulares 

diferentes”, a qual somente pode ser resolvida por meio da escolha do princípio da 

ponderação, que levaria à flexibilidade dos direitos envolvidos para que ambos 

sejam protegidos. Ocorre que, com os problemas sociais enfrentados pelos Estados 

atualmente, agravados pelo fenômeno da globalização, é raro encontrar pessoas 

dispostas a flexibilizar os seus direitos para contemplar uma maior gama de titulares, 

residindo nesse fato um dos grandes entraves à difusão do Direito Internacional dos 

Refugiados, no que concerne à sua integração nos países de acolhida. A isso se 

soma a falta de informação sobre a temática, o que impossibilita o entendimento da 

necessidade de assistência aos refugiados, como, por exemplo, no caso do Brasil, 

que possui um bom sistema de acolhida, mas cuja sociedade em geral ainda não 

tem a compreensão adequada dos problemas desses. 
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4 DISCUSSÃO 
 

O ACNUR e a ONU têm tentado difundir ao máximo a temática dos 

refugiados, com o intuito de diminuir a rejeição à sua acolhida por meio da 

conscientização da situação dramática pela qual eles passam e da adoção de novos 

meios de asseguração da proteção internacional. Com isso, mantém-se o sistema 

de proteção mínimo aos refugiados em constante aprimoramento para evitar que ele 

perca a sua eficácia e que todo o progresso até então conseguido na proteção do 

ser humano perseguido em seu Estado de origem tenha sido em vão. Desse modo, 

verifica-se que os sistemas nacionais e internacionais de proteção dos refugiados 

estão em constante evolução, o que se faz sobremaneira necessário9,10.  

Apesar disso, nota-se que, para a efetiva asseguração dos direitos dos 

refugiados, enquanto vertente do Direito Internacional dos Direitos Humanos, 

somente a preocupação com a garantia da proteção após uma violação inicial, ou 

seja, como um sistema de emergência, não é a solução mais adequada. Cumpre-se, 

por isso, manter o sistema de proteção aos refugiados em evolução e efetivamente 

praticável, mas o desafio maior é fortalecer o sistema internacional de proteção aos 

direitos humanos, como meio de evitar as causas que produzem os refugiados. 

Tem-se, assim, que propugnar pela efetivação dos padrões mínimos de direitos 

humanos acordados internacionalmente, para que a proteção à dignidade dos seres 

humanos seja constante e não um simples paliativo, em situações em que a violação 

é tão grave que faz com que o indivíduo perca o que, nas palavras de Hannah 

Arendt, o torna humano: a sua comunidade7. 

O Direito Internacional dos Refugiados surge logo após a Segunda Guerra 

Mundial visando à proteção de pessoas perseguidas em função de sua raça, 

religião, nacionalidade, opinião política ou pertencimento a um grupo social e evolui 

regionalmente para proteger também pessoas em situação de grave e generalizada 

violação de direitos humanos. Atualmente verifica-se que o sistema internacional de 

proteção aos refugiados encontra-se bem-estruturado. Contudo sempre há desafios 

e possibilidade de aperfeiçoamento4,6,7.  

É exatamente sobre as estratégias que visam a tal fim que trata o direito a 

saúde. Tais estratégias podem ser divididas em dois grandes grupos: de um lado, 

tem-se as ações que visam a fortalecer a proteção jurídica dos refugiados, 

enfrentando, desta feita, o atual desafio dos direitos humanos, qual seja, sua real 
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efetivação; e de outro, tem-se ações que buscam aumentar o rol de pessoas 

protegidas pelo Direito Internacional dos Refugiados, visando alterar, assim, a 

própria definição de refugiado ou o mandato do ACNUR. A efetivação da proteção 

internacional aos refugiados apresenta dois aspectos: (1) o relacionado ao próprio 

reconhecimento do status de refugiado, ou seja, a verificação da implementação dos 

dispositivos mínimos de proteção adotados pela Convenção de 51 por parte dos 

Estados signatários; e (2) o relativo ao gozo de direitos após o reconhecimento do 

status de refugiado8. 

No que tange ao primeiro aspecto, verifica-se que o ACNUR, ademais de 

realizar esta fiscalização, zelando pela aplicação das fontes do Direito Internacional 

dos Refugiados, buscando evitar que interpretações restritivas ou aplicações 

inadequadas dessas causem prejuízo à proteção internacional dos refugiados, 

apresentou uma estratégia para a atualização das regras do Direito Internacional 

dos Refugiados, a fim de torná-lo mais adaptado à realidade internacional atual. 

Trata-se da Convention Plus, que vem a ser “um esforço internacional iniciado e 

coordenado pelo Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados (ACNUR)” 

e que tem como objetivo “melhorar mundialmente a proteção aos refugiados e 

facilitar resoluções dos problemas dos refugiados por meio de acordos especiais 

multilaterais”9,10. 

 A Convention Plus trabalha a partir da Convenção de 51 e do Protocolo de 

67, mas tenta modernizá-los, em face dos maiores desafios enfrentados pelo Direito 

Internacional dos Refugiados, os quais o ACNUR considera como as soluções 

duráveis e a divisão de responsabilidade ao se acolher e proteger refugiados. A 

Convention Plus foca em três prioridades: “uso estratégico do reassentamento como 

uma ferramenta de proteção”; “enfoque mais efetivo no auxílio ao desenvolvimento” 

e “clarificação das responsabilidades dos Estados em casos de movimento irregular 

secundário”, que vem a ser a mudança irregular de um refugiado do Estado que o 

acolheu para outro. Tais estratégias já estão sendo debatidas e aplicadas, e o 

ACNUR estabeleceu mecanismos de avaliação da sua efetividade. Ainda que os 

resultados não possam ser mensurados em face do pequeno lapso temporal da 

proposta da Convention Plus, acredita-se que tal iniciativa é relevante dado que os 

marcos legais do Direito Internacional dos Refugiados possuem ao menos 60 anos e 

que adaptá-los às novas necessidades impostas pelo cenário internacional é 

essencial a fim de manter a efetividade da proteção aos refugiados4,6,7,8. 
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Em paralelo a esse esforço, encontra-se a iniciativa que visa a assegurar os 

direitos dos refugiados após sua acolhida pelos Estados. Isso se faz necessário, 

pois um refugiado que já tem seu status como tal reconhecido deve gozar de direitos 

mínimos para a sua sobrevivência no país de acolhida. Trata-se, assim, da própria 

efetivação dos direitos humanos por parte do Estado de acolhida, uma vez que, ao 

ser reconhecido, o refugiado passa a ter, pelo menos, o patamar de um estrangeiro, 

e, assim, faz parte do âmbito de proteção do ordenamento jurídico do Estado. A 

efetivação dos direitos mínimos dos refugiados tem sido uma preocupação do 

ACNUR, já que ele vem verificando violações aos direitos humanos dos refugiados, 

e existe a possibilidade de uma atuação pontual no âmbito dos Estados de acolhida, 

pois o que se está monitorando é a efetivação dos direitos humanos em geral, que é, 

ou deveria ser, irrestrita4,5.  

Desse modo, o ACNUR resolveu investir nessa possibilidade como uma ação 

futura, a fim de aumentar a sua legitimidade como órgão de proteção dos refugiados, 

atuando tanto na fase de reconhecimento quanto na fase que sucede a esse. Entre 

várias alternativas, resolveu-se adotar um sistema novo de proteção aos direitos dos 

refugiados, pelo qual se assegura a fiscalização do respeito a eles sem, contudo, 

demandar uma ação direta no interior dos Estados, impedindo, com isso, um choque 

político. Baseado nos Escritórios Modelos de Direitos Humanos, especialmente nos 

de direitos civis e políticos surgidos nos Estados Unidos, estabeleceramse Refugees 

Law Clinics, pelas quais se estabelecem grupos de estudantes de direito, sob a 

supervisão de professores, que passam a prestar assistência jurídica aos refugiados 

depois de seu reconhecimento, garantindo o acesso à Justiça, previsto no artigo 16, 

1393 da Convenção de 51, e os seus direitos fundamentais nos Estados de 

acolhida10.  

A partir desta fórmula geral, várias alternativas são viáveis, podendo as 

Refugees Law Clinics ser estabelecidas no âmbito universitário como uma matéria 

sujeita à concessão de créditos, ou como uma atividade extracurricular. Tal fato é 

extremamente positivo, pois permite que cada Estado adapte as Refugees Law 

Clinics à sua realidade e ao seu sistema universitário, não impondo uma fórmula 

geral inflexível6. 

Apesar de a proteção dessas pessoas estar assegurada, a comunidade 

internacional verificou que ela não era suficiente, posto que a base na qual se funda 

é facilmente violada nas situações em que deve atuar. Isto é, em caso de 
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generalizada violação de direitos humanos torna-se difícil a proteção da pessoa 

humana por esse ramo do direito, e a proteção do Direito Internacional Humanitário, 

apesar de ser considerada jus cogens por alguns doutrinadores e contar com 

sanções internacionais para sua violação, ainda depende da vontade dos Estados, 

e/ou das partes em conflito, em obedecê-lo1,7,8,9.  

Até mesmo a semelhança da situação dos deslocados internos e dos 

refugiados, que poderia ensejar a inclusão daqueles no sistema de proteção destes, 

não garante a necessária efetividade de salvaguarda dos deslocados internos. Isto 

porque pela análise da definição jurídica de deslocados internos, verifica-se que ela 

se distingue da definição de refugiado em dois aspectos: (1) por não terem cruzado 

fronteiras internacionais e (2) pelo fato de as causas de sua necessidade de 

proteção serem mais abrangentes, incluindose motivos de refúgio previstos somente 

em instrumentos regionais de proteção aos refugiados, tais como a possibilidade de 

catástrofes naturais. Apesar disso, o ACNUR vem ampliando o seu mandato original 

e tem assistido os deslocados internos, tentando, com isso, efetivar a proteção 

universal de pessoas em situação de emergência que lhe foi incumbida. Tal 

ampliação ocorre desde 1972, quando o Conselho Econômico e Social da ONU 

solicitou ao ACNUR, ao tratar de questões relativas ao Sudão, que desse 

assistência a “pessoas deslocadas dentro do país” e vem sendo reafirmada por uma 

pletora de resoluções tanto desse órgão quanto da Assembléia Geral9.  

Para que possa atuar da melhor maneira possível em relação aos deslocados 

internos o ACNUR estabeleceu quatro requisitos para sua ação: (1) deve haver 

consenso do Estado no qual eles se encontram, (2) deve existir uma solicitação por 

parte da Assembléia Geral, do Secretário Geral ou de qualquer outro órgão 

competente da ONU, (3) o acesso às populações nestas condições deve ser livre e 

(4) a opção de buscar refúgio em outro Estado deve continuar existindo.402 

Contudo, os doutrinadores apontam inúmeros problemas na proteção assegurada 

pelo ACNUR aos deslocados internos, entre os quais se destacam: (1) a politização 

da ajuda internacional, contrariando o princípio de não-intervenção consagrado na 

Carta da ONU, uma vez que o ACNUR, ao auxiliar pessoas ainda sob a jurisdição de 

seu Estado, estaria indiretamente apontando violações de direitos por parte desse 

Estado, as quais ensejaram a necessidade de auxílio, e a comunidade internacional, 

por meio de um de seus órgãos, estaria interferindo em assuntos domésticos de 
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modo inadequado e (2) a falta de recursos, principalmente financeiros, para 

assegurar proteção efetiva aos refugiados e aos deslocados internos3,4,5,6,7,8,9.  

Verificando-se, assim, a eficácia limitada da proteção assegurada pelas três 

vertentes de proteção da pessoa humana aos deslocados internos, apontou-se a 

necessidade de se ampliar a proteção a eles, criando-se um sistema próprio de 

proteção que a comunidade internacional pudesse aplicar de modo independente e 

eficaz7,8. 

A 61ª assembleia mundial de saúde trata da saúde de populações migrantes 

e reconhece diversos aspectos referentes a essa questão. Reconhece que 

condições de saúde podem ser influenciadas pelas múltiplas dimensões que 

envolvem a migração e que alguns grupos têm riscos de saúde aumentados. Essa 

resolução leva em consideração os determinantes da saúde dos migrantes no 

desenvolvimento de políticas intersetoriais, consciente do papel da saúde na 

promoção da inclusão social10. Treze tratados multilaterais da ONU apoiam o acesso 

equitativo para a Emergência e Cuidados Cirúrgicos Essenciais e Anestesia 

(EESCA) para todos coerentes com a resolução 68ª assembleia mundial de 

saúde11,12.  

Chawla et al.11 utilizam o texto dos tratados para construir uma estrutura que 

consiste em três temas relacionados a EESCA: igualdade de acesso à EESCA; o 

cuidado dos feridos e aqueles com condições cirúrgicas de emergência; e proteção, 

reabilitação, apoio psicossocial, e seguridade social. No entanto a existência de 

resoluções e direitos não são garantia de mobilização governamental nem de 

efetivação de direitos, de maneira que populações de refugiados se deparam com 

muitas dificuldades no acesso a serviços de saúde, bem como violações diretas 

desse direito. 

 

4.1 Barreiras para a Efetivação do Direito de Acesso à Saúde  

 

 Os principais entraves para a efetivação do direito à saúde nas populações 

de refugiados relacionam-se a documentações requeridas para acessar os serviços, 

barreiras comunicacionais, complicações financeiras, dificuldades geográficas e 

aceitabilidade dos serviços.  Na África do Sul, migrantes em busca de asilo têm 

direito à saúde e cuidados emergenciais. Contudo, as instituições prestadoras 

desses serviços, como tratamentos em clínicas e hospitais, requerem 
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documentações que verifiquem o direito legal dessas pessoas estarem na África do 

Sul, de maneira que, sem essa documentação, os pacientes são recusados de 

tratamento ou afastados de hospitais e clínicas governamentais13,14.  

O setor privado, no entanto, não requer esse tipo de documentação, mas 

exige capacidade de pagar pelo serviço14. Na Sérvia, a população de romanichéis 

(Roma) refugiados que não têm residência permanente e legal também não têm 

força de trabalho reconhecida e, portanto, comumente também não exercem seu 

direito de acesso a assistência médica15. 

Além de dificuldades legais com documentação, barreiras comunicacionais e 

culturais comprometem acesso ao serviço de saúde16. Há uma falha no fornecimento 

de informações referentes ao direito à saúde, como acessar tratamentos e a 

disponibilidade de medicações, insatisfação comum na população de migrantes do 

Quênia17. Em um estudo na Alemanha Oriental com pessoas negras africanas em 

busca de asilo, nenhum dos participantes recebeu informações sobre os serviços de 

saúde disponíveis e sobre como acessá-los18.  

Na Suécia, essas informações referentes direitos e acesso devem ser 

providas pelas autoridades de migração no momento da chegada de pessoas em 

busca de asilo. Estando comprometida a avaliação da saúde dessas pessoas, bem 

como a identificação de suas próprias necessidades, buscar auxílio com seus 

compatriotas para interpretação de informações torna-se a postura mais viável e 

comumente adotada16. 

Algumas das barreiras de acesso à assistência médica encontrada pelos 

migrantes são compartilhadas pela população de quenianos, como entraves 

financeiros. Contudo, dificuldades relatadas apenas pelos migrantes foram tais como 

medo de prisão ou assédio pela polícia enquanto viajava ou retornava de um 

hospital ou clínica, especialmente para migrantes irregulares. Ou ainda a baixa 

aceitabilidade dos serviços em relação às normas culturais na comunidade a qual 

estão inseridos, relacionadas com três temas principais: discriminação, requerimento 

de documentações e barreiras de linguagem17. 

 

4.2 Violência e Violação do Direito de Acesso à Saúde 

 

Junto às dificuldades na efetivação do acesso à saúde, as populações de 

refugiados sofrem com violências e violações diretas desse direito. Além do 
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comprometimento da obtenção de informação, esses grupos podem transfigurar o 

direito de acesso à saúde, passando a entendê-lo como um privilégio pouco 

acessível aos socioeconomicamente mais vulneráveis19. Relatos de violência, 

violações de direitos e de disparidades raciais são presentes, de maneira que os 

grupos de refugiados muitas vezes dependem de ONGs para acessar cuidados 

médicos.  

Doenças relacionadas à vitimização por violência podem ser ignoradas no 

sistema de saúde em virtude de um mecanismo de silenciamento das diversas 

formas de violência sofrida, sobretudo, por mulheres nascidas na Somália e 

refugiadas na Suécia20. São comuns no Marrocos narrativas de violência sexual, 

predominantemente estupro por gangues21. Casamento coercitivo, violência por 

parceiro íntimo, mas principalmente restrições limitando cuidados de saúde sexual e 

reprodutiva evidenciam violações de direitos a saúde sexual e reprodutiva, bem 

como formas inaceitáveis de violência baseada em gênero20.  

Na Alemanha, questões estritamente raciais foram evidenciadas por pessoas 

negras africanas e em busca de asilo como diretamente relacionadas à violação de 

direitos de acesso a saúde. Homólogos de pele clara e europeus ocidentais foram 

relatados como detentores de alguns privilégios no acesso a cuidados médicos18. 

Mesmo para imigrantes contribuintes, o direito a saúde tornou-se um 

“privilégio”, especialmente para grupos de status precário no Canadá, construindo 

um contexto no qual essas pessoas tornam-se cada vez menos dispostas a 

contribuir com o Estado19. Na Alemanha, grupos de refugiados não compreendem o 

sistema de asilo como apoiador de sua saúde ou bem-estar18. Entrevistados do 

Marrocos referem depender de ONGs, como a Cruz Vermelha ou Médico Sem 

Fronteiras (MSF) para acessar cuidados, de maneira que são essas instituições, por 

vezes, as únicas provedoras de tratamentos para vítimas de violência sexual nessas 

populações21.  
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5 CONCLUSÃO 
 

A proteção internacional aos refugiados tem como base normativa as fontes 

de Direito Internacional Público. Todo ramo específico do direito tem em suas fontes 

um dos elementos que o caracterizam, posto que, apesar de existirem fontes gerais 

do direito, cada segmento se origina de um modo peculiar. Por fontes entendemos 

as “partículas básicas do regime legal”. 

É delas que emanam todas as regras jurídicas que vão estabelecer direitos e 

deveres aos sujeitos de direito. As fontes podem ser tanto os métodos e 

procedimentos de criação de regras, quando são denominadas fontes formais, 

quanto podem provar a existência de uma regra, as denominadas fontes materiais. 

Estas apresentam um aspecto sociológico, uma vez que a prova das regras pode 

demonstrar a sua força, como, por exemplo, por meio do quórum de aprovação de 

uma determinada norma na esfera de uma organização internacional.  

As fontes materiais são as mais relevantes para o Direito Internacional 

Público e também para o Direito Internacional dos Refugiados, pois a importância 

das fontes formais liga-se a um sistema centralizado de elaboração, para que sua 

legitimidade e validade sejam atestadas. Este não é o caso da ordem internacional, 

em que o Direito Internacional atua, que não conta com um sistema centralizado do 

qual emanem as fontes, sendo, portanto, mais importante a demonstração da força 

da regra criada do que a sua origem.  

No que tange ao Direito Internacional Público, tem-se que as fontes 

apareceram historicamente em dois diplomas legais. O primeiro vem a ser o artigo 

7.º da Convenção XII de Haia, de 1907, que criava a Corte Internacional de Presas e 

enumerava três tipos de fonte: os tratados, a eqüidade e os princípios gerais de 

direito. O segundo diploma foi o artigo 38 do Estatuto da Corte Permanente de 

Justiça Internacional, o qual foi reproduzido pelo diploma que atualmente traz o 

elenco das fontes de Direito Internacional. Desse modo, a concessão temporária de 

refúgio, embora não disposta em nenhum documento escrito de Direito 

Internacional, ter-se-ia tornado obrigatória para os Estados e, em função de sua 

reiteração, constituído um costume internacional próprio do Direito Internacional dos 

Refugiados. 

 Apesar de existirem leis e acordos que asseguram os direitos fundamentais, 

como o direito à saúde, aos regugiados, desde 1951 na Convenção de Genebra, a 
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literatura13,14,15,16 aponta que o acesso a esses serviços nos países nos quais estão 

recebendo asilo não ocorre de forma satisfatória. Estudos13,14 ainda apontam que 

muitos são os entraves enfrentados pelos refugiados, como incompatibilidade com a 

língua, medo de sofrer algum tipo de violência – sobretudo aqueles que se 

encontram de forma irregualar – e a  necessidade de documentação para se ter 

acesso ao serviço de saúde. Neste enquadre situacional, os serviços de saúde 

privados oferecem menos impecílios, no entanto, requerem o pagamento prévio do 

atendimento prestado, o que dificulta o acesso a esse tipo de assistência, visto que, 

em grande parte dos casos, os refugiados não têm condições financeiras para arcar 

com as despesas necessárias. 

 Além da dificultade de acesso aos serviços de saúde, pontua-se19,20,21 a 

vulnerabilidade a que os refugiados estão submetidos, visto que marginalizados são 

alvos fáceis de abuso, especialmente de cunho sexual. Tal fato põe em risco sua 

saúde sexual e reprodutiva e, consequententemente, seu estado de saúde geral. 

Aliado a isso, tem-se o estigma e a descriminação aos quais alguns grupos são 

vítmas, especialmente aqueles com ascendência africana.  

 A falta de acesso à informação é outro fator que contribui para a precarização 

da saúde do refugiado e dificulta o seu acesso a ela. A língua, a cultura e o 

estranhamento do país que não é o seu fazem com que isso seja agravado ainda 

mais. 

 Corroborando com o relatório “Tendências Globais” da ACNUR5 aponta-se 

que tais dificultades no acesso à saúde podem estar relacionadas ao nível de 

desenvolvimento socioeconômico dos países que acolhem esses refugiados. Em 

muitos desses países, os recursos disponíveis para a prestação de direitos 

essenciais, como a saúde, já eram limitados e foram ainda mais comprometidos pelo 

aumento rápido no número de refugiados. Assim, o tamanho da população, da 

economia e do nível de desenvolvimento de um país de acolhimento também são 

importantes ao considerar o ônus de hospedagem dos refugiados. 

Pelo exposto, pode-se dizer que, apesar de na esfera universal não existir 

jurisprudência sobre refúgio e de a jurisprudência sobre asilo ser escassa, e no caso 

do ordenamento jurídico brasileiro a produção jurisprudencial sobre o tema ser 

ínfima, o Direito Internacional dos Refugiados tem servido de base para o 

estabelecimento de jurisprudência nos sistemas regionais, sendo que no continente 

europeu, talvez em função da maior coesão e da integração dos Estados dessa área 



43 
 

geográfica, os avanços na matéria são significativos, o que denota a possibilidade 

de se considerar que o Direito Internacional dos Refugiados apresenta a 

jurisprudência como uma de suas fontes. 
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